
RETIFICAÇÃO DE ATA 
DOE DE 26.07.2018 FLS.46-52  
ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, REALIZADA EM 18 DE 
JULHO DE 2018, NO AUDITÓRIO "PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO” 
 
Nos TCs: 000600-012-11,000797-012-11e000798/012/11, leia-se como 
consta e não como constou: Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 
Relator, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Eduardo Ramalho e Sidney Estanislau 
Beraldo e dos Auditores Substitutos de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos e 
Samy Wurman, preliminarmente o E. Plenário, não acolhendo a arguição de 
nulidade, conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, ante o exposto no 
voto do Relator, juntado aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se na íntegra 
a r. decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
 
PUBLICADO NO DOE DE 02.08.2018 FL. 28 

 


